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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO – 043/2026 

 

 

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO 

PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO 

dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas nos incisos “I” a “IV” do artigo 

supramencionado. Examinando o projeto, consideramos, no que compete examinar, o que 

segue. 

O projeto de Lei do Legislativo nº 043/2026, de iniciativa do Exmo. Sr. Vereador 

Ricardo Salgado que DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO IMEDIATA DE LICENÇAS 

DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZEM 

DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS PARA FUMAR (CIGARROS ELETRÔNICOS), 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Concluo, pela leitura e análise da proposição em estudo, que ela preenche os 

requisitos necessários para sua tramitação. Opino pelo prosseguimento e consequente debate 

e votação em plenário desta Casa. 

 

 

Sala das Comissões, 09 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

Luciano Diniz 
Relator 
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Vereador Membros Voto do Parecer Assinatura 
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Ricardo Salgado Suplente ( ) de acordo ( ) contrário 
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